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INDICAÇÃO N° 2/2017 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

É do conhecimento de todos que os moradores do Loteamento São José 
(Loteamento do Airton), há muito vem sofrendo com a falta de infraestrutura, o 
apelo daquela população é constante e com toda a razão. Eu como vereador tenho 
comigo que, se existe um problema que afeta a população, a Administração 
Municipal tem por obrigação de achar uma forma de resolver. Foi por isso que 
nós homens públicos fomos eleitos. 

O calçamento e a manutenção das ruas são fundamentais para a melhoria 
das condições de infra-estrutura do município e principalmente para a melhoria da 
qualidade de vida de nossa população. 

É preciso registrar que o calçamento de vias públicas pode ser custeado 
por contribuição de melhoria, cobrada em razão da valorização que os imóveis 
da rua terão com as obras públicas realizadas. 

Diante do exposto e, acreditando sempre na administração do nosso 
prefeito Jefferson Gonçalves Mendes, indico a seguinte sugestão: "a Prefeitura 
Municipal poderia estudar a possibilidade de fazer o calçamento das demais ruas 
de nossa cidade através de contribuição de melhorias, essa importante iniciativa 
poderia iniciar pelo Loteamento São José, para atendermos aos inúmeros apelos 
dos moradores do Bairro São José" 

Santa Rita do Sapucaí, 10 de janeiro de 2017. 

Alexandre Marcio da Silva 
Vereador 
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